
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÂRÃO

PORTÂRIA No 711, DE 04 nE Mr\IO IIE 2021.

DESIGNA .IERÔNTMO DE
ÀLB{,IQUERQUE KULLER COMCI
FISCAL I}E CONTRATO-

0 PR.EF§ITü MUNICIPAL I)§ JÀGUÂRÃO, nü uso de suas

atribuições que the confere a Lei Orgâniça do Municipio;

CüNSIDERÂI§DO o memorando n" 11912ü21, enviado pela Secretaria

Municipal de Obras;

R.E§OLlT§

Ârt. 10. Designar o serr,'idor Jerônimo de Albuquerque Keiler, Secretário

Adirurto, maffícula n" 56757-4, Çomo fiscal de contrato do Prooessç n" 2l54l2AW -
referente à aquisição de mãa de obra, equipamentos e materiais para secretaria.

Art. 20. O ílscal derrerá arstar, em r*gistro próprio, taclas as ocorrências

relacionadas çoín a execução do contrato, determinando o que for neçessário a

regularizaçãc das f,altas cu rlefeitos observados.

§ 1' . As decisões ou providôncias que ultrapassaÍero a competênçia do

fiscal, inclusive o aditameirlo do contrato, dcverã* ser soiicitadas à autoridade superior em

tempo hábil para adoção das rnedidas cabiveis.

§ 2'. Em casa de descurnprirnento contratual, a fiscal deverá informar

imediatamente a autoridade superior, para a adoção das provi.dências necessárias, inclusive

a abertura de processo administrativo especial ?aru e aplicação de sanções e rescisão

eontratual, se for 0 caso.

Àrt. 3o. Compete à fiscal realizar a recebimento provisório do objeto,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e oo prazo previstos na

contrato, e em c.çníormidade Ç*m o aú.73 da tei Federal n" 8.666/1993.
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PREFEITURA MUI.{I CIPAL DE JAGUARÃO

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeit*ra M*ni*ipal de Jaguarão, âos quatro (0a) dias do mês de maio do

ano de dois mil e vinte e um {2ü21}.

Telis Gonzalez

Municipai

Registre-se e publique-se

4b
Lúçia Carvalho de Olivsira
Secretária de Adrainistração
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